
EDITAL n. 006/2011  
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO 

DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS 
 

Idenor Machado, Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, 
no uso de suas atribuições, torna pública, para conhecimento dos interessados, 
após decisão judicial, a reabertura das inscrições do Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de Cargos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Dourados/MS, ratificando as normas e 
condições descritas no Edital Nº 001/2011 e Edital Nº 002/2011 e dispõe sobre 
as seguintes alterações: 

 
As inscrições serão reabertas no período entre às 8 horas do dia 12 

de setembro de 2011 e 23 horas do dia 22 de setembro de 2011. Será 
admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.fapems.org.br, observando os procedimentos descritos no item 2 
– Das Inscrições do Edital Nº 001/2011. 

 
O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 23 de 

setembro de 2011. 
 
O prazo estabelecido no subitem 3.6 do Edital Nº 002/2011, que trata 

sobre a entrega dos documentos para reserva de vagas para o candidato com 
deficiência fica compreendido até o dia 20 de setembro de 2011. 

 
Altera o subitem 6.1 do Edital 001/2011, passando a constar com a seguinte 
redação: 

6.1 – A Prova Escrita objetiva será aplicada em Dourados, no dia 16 de 
outubro de 2011 e terá duração de 4 horas, em horário e local a 
serem divulgados por edital que será publicado no Mural da Câmara 
Municipal de Dourados, no Diário Oficial do Município de Dourados, 
www.dourados.ms.gov.br e nos endereços eletrônicos: 
www.camaradourados.ms.gov.br e www.fapems.org.br. 
 

Altera os subitens 8.7.1 e 8.7.2 (itens 02 e 03, respectivamente, do quadro 
da prova de títulos) do Edital n.º 001/2011, passando a constar com a 
seguinte redação:  
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Ítens Títulos Pontuação 
Unitária Máxima 

02 Experiência Profissional   

 Comprovante de tempo de serviço 
prestado no cargo à qual concorre,  

0,2 (dois décimos) 
por semestre 1,0 

 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Ítens Títulos Pontuação 
Unitária Máxima 

03 Experiência Profissional   

 Comprovante de tempo de serviço 
prestado no cargo à qual concorre. 

0,2 (dois décimos) 
por semestre 1,0 

 
E, no ANEXO I – do Edital Nº 001/2011 (Republicado no Edital Nº 002/2011), 
altera a carga horária de 40 para 30 horas semanais para os ocupantes do 
cargo de Assistente Social, de acordo com a Lei Complementar nº 182, de 4 
de agosto de 2011. 
 

DOURADOS -MS, 09 DE SETEMBRO DE 2011. 
 
 

IDENOR MACHADO 
Presidente da Câmara Municipal de Dourados 


